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ANEXO V 

 
BAREMA 

 Modalidade Transferência Externa  
 

 
1. Área de conhecimentos - Curso de curso de referência (curso de origem) Valor Total 

1.1 Mesmo curso 2,0  
1.2 Outro curso da mesma área de conhecimento, conforme Anexo III deste Edital. 1,5  

1.3 
Outro curso que seja afim, conforme Anexo III deste Edital, porém, que não seja 
da mesma área de conhecimento do curso pretendido. 

1,0  

2. Desempenho Acadêmico - Com base no histórico acadêmico do curso de referência Valor Total 
2.1 Aprovação em TODOS os componentes curriculares cursados 2,0  
2.2 Reprovação em uma disciplina durante o curso 1,5  
2.3 Reprovação em duas disciplinas durante o curso 1,0  
2.4 Reprovação em mais de duas disciplinas ao longo do curso 0,5  
2.5 Reprovação em todas as disciplinas em algum semestre  0  

3. Coeficiente baseado no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem)  1 Valor Total 
3.1 CENEM  

4. Coeficiente baseado no Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) 2 Total 
4.1 CIDHM  

Pontuação Total Obtida  
 
Fórmulas: 
¹ Coeficiente baseado no Enem - CENEM é obtido a partir da seguinte fórmula, com resultado arredondado na quarta casa 
decimal:   

 

  𝐶ாோெ =
𝐼ாோெ

1000
 

Onde: 
IENEM é o índice equivalente à média ponderada do Enem, obtida pelo (a) candidato (a), considerando-se os pesos 
estabelecidos no Anexo IV. 
 
 

 
²O coeficiente baseado no IDHM é obtido a partir da seguinte fórmula, com resultado arredondado na quarta casa decimal:  

  𝐶ூுெ =
1

ቀ
𝐼𝐷𝐻𝑀 + 𝐼𝐷𝐻𝑀

2
ቁ

 

Onde: 
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IDHMn é o IDMH do município de nascimento e IDHMe é o IDHM do município de domicílio eleitoral do (a) candidato (a) na 
data de sua inscrição neste processo seletivo. Serão utilizados os IDHM, apurados e disponibilizados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE com base no Censo mais recente, tendo como referência o prazo final do período 
de inscrição neste processo seletivo.  
Em caso de candidato (a) participante que não tenha nascido em território nacional, para fins deste processo seletivo, o 
IDHMn será equivalente ao IDH mais recente, do país de nascimento, disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE (https://paises.ibge.gov.br/#/mapa), tendo como referência o prazo final do período de inscrição 
neste processo seletivo. 
 


